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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 010/2025, de 04 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de 

Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Bom 

Jesus do Araguaia/MT e dá outras providências”.  

 

 

 

 

CONSIDERANDO que no quadro de servidores do Poder Legislativo Municipal não possui 

mais nenhum servidor efetivo para que possa exercer o cargo em comissão de Assessor 

Parlamentar no presente momento; 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão de Assessor Parlamentar é de suma importância 

para o bom andamento desta Casa de Leis, mormente no que tange a agenda política e 

institucional e; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 039/2015, no art. 15 ao 21 e anexo II 

estabelece os critérios dos cargos em comissão, no presente caso, o cargo de Assessor 

Parlamentar; 

 

                O Vereador CELSO BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, 

nos termos do art. 44 da Lei Orgânica Municipal c/c arts.16 e 17 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis e art. 25 c/c o art. 15 ao 21 e anexo II, todos da Lei Complementar n.º 039/2019, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica nomeado o senhor CARLOS HENRIQUE RODRIGUES, portador da cédula 

de identidade RG n.º 11727926 – SSP/MG, inscrito no CPF sob n.º 010.643.601-57, para o 

cargo em comissão de Assessor Parlamentar na Câmara Municipal de Bom Jesus do 
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Araguaia, conforme art. 15 ao 21 e anexo II, todos da Lei Complementar n.º 039/2019, face a 

insuficiência de servidor efetivo para preencher o cargo em questão. 

 

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 

                                                                  

  Gabinete do Presidente, em 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

CELSO BARROS 

Presidente da Câmara de Vereadores de 

Bom Jesus do Araguaia/MT 

BIÊNIO 2025/2026 
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